
EDITORIAL

A s T e n d ê n c i a s  da  A d m i n i s t r a ç ã o  
de P e s s o a l

A OS que se interessam  pelas questões re lac ionadas com o serviço público  
federa l não deve ter passado desperceb ida a evolução que tem experi

m entado a  adm in istração  de pessoal. Se  lhes fôsse dada oportunidade de 
esm iuçar m ais a  fundo êste tem a, teriam  ensejo de sen tir o nascim ento, cresci
m ento e am adurecim ento de princípios que, in ic ia lm ente equívocos e vagos, 
foram  a  pouco e pouco tomando forma e se impondo como fatos ju ríd icos  

hoje reconhecidos e consagrados. O tem a é vasto e seria preciso escrever 
com certa extensão para desenvolvê-lo com propriedade. M esm o assim , res
sa lta  à  ev idência que m uitos dos a tua is problem as que preocupam  os leg is
ladores e adm in istradores em assunto de pessoal p raticam ente já  foram  lan 
çados em épocas anteriores sem que, infelizm ente, a té  agora ocorressem pro
v idências e m edidas que os solucionassem  rad ica lm en te . H á pouco foi san
cionada a  le i que concedeu abono de em ergên c ia . Aos que vo ltarem  as v istas  
p ara o passado, encontrarão le is sem elhantes como a que foi ass in ada em  
2 de jane iro  de 1920, com o n.° 3 .9 9 0 , le i esta que aum entou provisoriam en
te os vencim entos do funcionalism o público na base de 2 0 % , exclu indo os 
que perceb iam  m ais de nove contos an u a is . Assim, o lim ite m áxim o de ven
cim ento que exclu ía os funcionários do abono eqü ivale  hoje p ràticam en te a 
um mês quando em 1920 correspondia a  um ano . Em 1919, ilu stre  congres
sista  deb laterava contra o regim e de in ju stiça  im perante no serviço respei- 
tan te aos vencim entos e fa lav a  com v eem ên c ia : “Como é público e notório, 
há por a í repartições no mesmo m inistério , e nas quais os respectivos funcio
nários com funções idênticas, títu los idênticos, percebem  vencim entos desi
gua is” . E refletindo a  necessidade de um a reform a de base, a  c itad a  L ei 
v.c 3 .9 9 0 -1 9 2 0  autorizava, no seu a r t .  4.°, ao Presidente da R ep úb lica  rever  
os quadros do funcionalism o público c iv il p ara  o fim  de c lassificar os lugar  
por categorias e de acôrdo com estas uniform izar-lhes os vencim entos. Con~ *
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seqüentem ente, le is an tigas já  acentuavam  a necessidade de um a reestrutir- j 
ração  fundam ental p ara acabar com o regim e de in ju stiça de sa lário  ex isten te  ' v
no serviço público fed e ra l. y  ’

Infelizm ente, nem sem pre se executava a rigor o pensam ento do leg is la - J ’« 
dor e as m edidas adotadas sem pre ficariam  à  superfície d a  verd ad e ira  solu-s'\  ^  ",
ção. E, por fôrça disso, rem endaram -se situações confusas e ass istem áticàs t 
perdurando, na rea lid ade , os problem as que se arrastaram  pelos anos a  d en trõ .. I 
Em 1935, a  L e i n.° 51, de 14 de m aio, m andando conceder outro abono pro-'~ * 
visório, determ inava, outrossim, no seu a r t . 1.°, a  constitu ição  de um a co
m issão com a incum bência de ap resen tar ao Poder L eg isla tivo , dentro  de  
quatro  meses, um projeto  de revisão  gera l dos vencim entos, c iv is e m ilita res, 
respeitadas as possib ilidades o rçam entárias do país, e observado o critério  
de igua l rem uneração p ara  igu a l função e responsab ilid ade . Como ocorre
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é do destino de tôda le i que concede aum ento ou abono determ inar, s im u l
taneam ente, a  rev isão  gera l dos quadros do funcionalism o. E sta le i de 1935, 
se fôsse executada à  risca , e se ob jetivasse o pensam ento do legislador, teria, 
como tudo lev ar ia  acred itar, achado a  solução m ais recom endada para os 
problem as sem pre presentes da in ju stiça do sa lário  no regim e de em prêgo do 
govêrno fed e ra l. Ao invés disso, a solução preconizada e incorporada na Lei 

n.° 236, de 28 de outubro de 1936, ficou a  meio cam inho, profissionalizou o 
serviço público e institu iu  o sistem a de carre iras m as não observou o critério  
de igu a l rem uneração p ara  igu a l função e responsab ilidade. Ao contrário, 
adotou o princíp io  m ais tarde exp lícito  na L ei n.° 1 .7 1 3 , de 28 de outubro  
de 1939 (E statu to  dos Funcionários Públicos C ivis da U nião), de colocar na  
base do sistem a de cargo a  carre ira  como unidade orgânica e, conseqüente
m ente, adm itir o postulado fundam ental que a inda vigora de que cabe ind is
tin tam ente aos funcionários das d iversas classes as atribuições inerentes a de
term inada c a rre ira . E, a  par disso, in stitu iu  o regim e de dup la categoria de  
servidores na adm in istração  de p e sso a l: de um lado , os funcionários, e de outro, 
os extranum erários, êstes, a  seu turno, subdivid idos em quatro c a tego ria s : con
tratados, m ensalistas, d ia r is tas  e tarefe iros. V inha, dêste modo, a le i impor 
soluções e form as ju ríd icas a situações p ara  as quais não ex istia  base técn ica . 
Esta solução ap rio rística dos problem as da adm in istração  de pessoal d ilatou  
as d ificu ldades e continuaram  sem pre em crescendo as inúm eras questões 
surg idas em  conseqüência da incom preensão de que os problem as de sa lário  
e vencim ento teriam  rem édio eficaz no d ia em  que a  le i reconhecesse a  ne
cessidade de construir p re lim inarm ente um a base técnica para, sôbre ela , le 
van tar as bases da solução ju r íd ic a . Pressões de grupos interessados e favo
recidos tiravam  van tagens da situação  anôm ala e obtiveram  le is p riv ileg iadas  
que v ieram  criar quistos de abonos no seio do funcionalism o público em  
preju ízo  d a  efic iência e do m oral adm in istrativo , pois m inavam  o “sprit de 
corps” sem  o q ua l não pode haver adm in istração  de pessoal p rogressista .

Com a C onstitu ição de 1946, a adm in istração  de pessoal tomou a  ten
dência de en carar rea listicam en te  os seus p ro b lem as. O a r t . 23 do A .D  .C  . T . 
m andou eq u ip arar aos funcionários os extranum erários que, preenchendo de
term inados requisitos, exerciam  na rea lid ad e  trabalhos sem elhantes aos dos 
funcionário s. L ançada a  p rim eira  ped ra no sentido de um a solução estru tu ra l 
dos prob lem as de adm in istração  de pessoal, veio a  segu ir o novo E statuto  cujo  
a r t .  259 autoriza o P residen te da R epúb lica  a  o rgan izar um plano de c lass i
ficação  de cargos na  base dos deveres, atribu ições e re sp o n sab ilid ad e . Veio, 
logo depois, a  L e i n.° 1 .7 6 5 , de 18 de dezem bro de 1952, que, concedendo  
o abono de em ergência, o vinculou à  aprovação do plano de classificação  de  
cargos referido . E m ais, a  L e i n.° 1 .7 65 -1952 , adotando critérios objetivos, 
determ ina a  transform ação dos extranum erários contratados em exercício de 
função perm anente e todos os extranum erário s-d iaristas em  extranum erários- 
m en sa listas . E m anda a inda ap lic a r  a  Consolidação das L eis do T rabalho  ao 
pessoal pago p e las V erbas 3 e 4 p ara  efeito  de férias e repouso rem un erado . 
N esta encruzilhada em que se encontra a  adm in istração  de pessoal da União, 
não é de esperanças a  tendência que se vislumbrp. já  tão prom issora, tendên
c ia  esta  que se afirm a  .vigorosa e firm e no sentido de encontrar soluções ob je
tivas p ara  os prob lem as de pessoal, que até  agora desafiaram  o patrio tism o e 
a  boa vontade dos que dese jam  trab a lh ar p ara  que o Govêrno federa l encon
tre a  resposta angustiosa p ara  as re lações de trabalho dos seus servidores 
dentro  do princíp io  da m ais pura ju stiça  so c ia l?


